
 
CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS

TERMO DE COMPROMISSO E DE POSSE DE SUPLENTE DE VEREADOR

CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS

Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas,
nesta cidade de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na sede do Poder Legislativo
Municipal, situada na avenida D. Pedro |, n. 455, Centro, em SESSÃO DE FINALIDADE
ESPECIAL, nos termos do art. 103, II, e do art. 73, 8 4º, do REGIMENTO INTERNO DA
CÂMARA MUNICIPAL, pela PRESIDENTE DA CÂMARA, Vereadora ELAINE
SCARPIM NAIS, e perante os demais membros da Mesa Diretora, VereadorVINÍCIUS
DE OLIVEIRA GONÇALVES, PRIMEIRO SECRETÁRIO, e Vereador LUIS ANTÔNIO
MARTINS, SEGUNDO SECRETÁRIO, após a apresentação dos documentos pessoais,
comprovante de endereço, diploma eleitoral e declarações constantes do art. 12 da Lei
Orgânica Municipal, nos termos regimentais e para fins de convocação para atuação
em processo de apuração de infração político-administrativasujeita à cassaçãode
mandato, foi EMPOSSADO o Sr. FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI, 1º
SUPLENTE PELO PARTIDO POLÍTICO REPUBLICANOS, após prestar o
compromisso legal de exercer, com dedicação e lealdade, o respectivo mandato, na
condição de suplente, respeitando, defendendo e cumprindo a Constituição Federal, a
Constituição do Estado de São Paulo e a Lei Orgânica do Município, promovendo o bem
geral dos munícipes, sob a inspiração da democracia, da legitimidade e da legalidade.

Para constar, a ÊoEM A Luis Antônio Martins, Segundo
Secretário, designado pela Presidência para esta finalidade, redigi o presente termo, que
subscrevo. Após lido e aprovado, segue devidamente assinado pelos membros da Mesa
Diretora e pelo Vereadorempossado.
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